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de 2022, em razão dos 30 anos da primeira Conferência das Nações
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, realizada no Estado
do Rio de Janeiro no ano de 1992.

- o Decreto nº 47.727 de 16 de agosto de 2021 que instituiu a Au-
toridade do Desenvolvimento Sustentável cujo objetivo precípuo é a
organização de iniciativas, marcos de referência e eventos que cul-
minarão nas comemorações da Conferência Rio+30 e do bicentenário
da independência do Brasil no Estado do Rio de Janeiro;

- o Decreto nº 47.828 de 11 de novembro de 2021 que cria a Co-
missão Estadual para o Acompanhamento dos Objetivos do Desen-
volvimento Sustentável - ODS, objetivando o alcance das suas metas
por meio da promoção de articulação, mobilização e diálogo dos ór-
gãos e entidades estaduais e municipais, setor empresarial e socie-
dade civil organizada, bem como a divulgação e a transparência ao
processo de implementação da Agenda 2030 no Estado.

- a urgência de se estabelecer uma gestão pública voltada para a ci-
dadania e sustentabilidade inspirada nos objetivos da Agenda 2030 da
ONU;

- a necessidade de engajamento de todos os setores da sociedade
para a implementação da Agenda 2030 no Estado do Rio de Janei-
ro;

- a imperiosa necessidade de o Estado do Rio de Janeiro se recu-
perar economicamente no momento pós-pandemia de forma susten-
tável, adotando um modelo socioeconômico que dialogue com a pre-
servação e valorização dos seus recursos naturais e a inclusão so-
cial;

- a implementação plena da Região Metropolitana do Rio de Janeiro
como uma metrópole promovedora da sustentabilidade e da cidadania
plena; e

- o potencial do uso das tecnologias de comunicação virtual para um
maior engajamento da sociedade e comunidade internacional;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído o Ano Internacional do Desenvolvimento Sus-
tentável em 2022 no Estado do Rio de Janeiro, em razão dos 30
anos da primeira Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambien-
te e Desenvolvimento, a Rio-92.

Parágrafo Único - O Ano Internacional do Desenvolvimento Susten-
tável tem como principal objetivo estabelecer um novo marco na ges-
tão pública voltada para a cidadania e a sustentabilidade, assim como
incentivar e potencializar a implementação da Agenda 2030 da Orga-
nização das Nações Unidas junto à sociedade e à comunidade inter-
nacional.

Art. 2º - As atividades, eventos e projetos relacionados ao Ano In-
ternacional do Desenvolvimento Sustentável deverão ser identificadas
através da Marca Rio2030 e publicizadas a partir de uma plataforma
única e de um calendário oficial, que se estenda durante todo o ano
de 2022, doravante denominado Calendário Rio2030.

Art. 3º - A Autoridade do Desenvolvimento Sustentável, instituída pelo
Decreto 47.727/2021, ficará a cargo da coordenação das atividades,
eventos e projetos relacionados ao Ano Internacional do Desenvolvi-
mento Sustentável, incluindo a gestão do Calendário Rio2030.

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR o Chefe de Gabinete FELIPE DE ABREU CÁCERES, ID
FUNCIONAL Nº 5098000-9, para, sem prejuízo de suas atribuições,
substituir, eventualmente, o Secretário de Estado de Transportes An-
dre Luiz Nahass, nas suas faltas e impedimentos legais. Processo n°
S E I - 1 0 0 0 0 1 / 0 0 2 11 0 / 2 0 2 1 .

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 15 de novembro de 2021,
ROBERTO WILLIANS DE SANTANA, ID FUNCIONAL Nº 2094538-8
do cargo em comissão de Diretor de Escola A, símbolo FAETEC 2,
da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro
- FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção. Processo nº SEI-260005/005557/2021.

NOMEAR MARCELO QUERES DE OLIVEIRA, ID FUNCIONAL Nº
4345895-5 para exercer, com validade a contar de 16 de novembro
de 2021, o cargo em comissão de Diretor de Escola A, símbolo FAE-
TEC 2, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, anteriormente ocupado por Roberto Willians de Santana, ID
Funcional nº 2094538-8. Processo nº SEI-260005/005557/2021.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Subsecretária Adjunta CLAUDIA
MARIA BRAGA DE MELLO, ID Funcional nº 0564046-6, para sem
prejuízo de suas atribuições, responder, no período de 25 de novem-
bro a 04 de dezembro de 2021, pelo expediente da Subsecretaria Ge-
ral, da Secretaria de Estado de Saúde. Processo n° SEI-
080002/001840/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 24 de novembro de 2021,
HERVAL BARROS DE SOUZA, ID FUNCIONAL N° 4372025-0, do
cargo em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Sub-
secretaria de Logística, da Secretaria de Estado de Transportes. Pro-
cesso nº SEI-100001/002109/2021.

NOMEAR GILMAR VIANA CONCEIÇÃO, ID FUNCIONAL Nº
51035570, para exercer, com validade a contar de 24 de novembro
de 2021, o cargo em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo
SS, da Subsecretaria de Logística, da Secretaria de Estado de Trans-
portes, anteriormente ocupado por Herval Barros de Souza, ID Fun-
cional n° 4372025-0. Processo nº SEI-100001/002111/2021.

NOMEAR FELIPE DE ABREU CÁCERES, ID FUNCIONAL Nº
5098000-9, para exercer, com validade a contar de 24 de novembro
de 2021, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG,
da Secretaria de Estado de Transportes, anteriormente ocupado por
Thiago de Souza Pereira, ID Funcional nº 5120968-3. Processo nº
S E I - 1 0 0 0 0 1 / 0 0 2 11 0 / 2 0 2 1 .

EXONERAR, com validade a contar de 24 de novembro de 2021,
THIAGO DE SOUZA PEREIRA, ID FUNCIONAL Nº 5120968-3, do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo CG, da Secretaria
de Estado de Transportes. Processo nº SEI-100001/002108/2021.

Id: 2356183

Despachos do Governador
DESPACHO DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

PROCESSO Nº SEI-040053/000082/2021, de 08/11/2021 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária - 5º Bimestre - Exercício 2021.
De acordo.
Publique-se.

Art. 4º - As iniciativas do Calendário Rio2030 poderão ser executa-
das:

I - pela Autoridade do Desenvolvimento Sustentável diretamente, caso
sejam consideradas estratégicas para o Ano Internacional do Desen-
volvimento Sustentável;
II - pelos órgãos e entidades da administração pública estadual direta
e indireta, na medida em que estejam ou possam estar inseridos em
programa de trabalho de sua competência;
III - por entidades que não pertençam à administração pública esta-
dual direta ou indireta, mediante adesão ao Calendário Rio2030 junto
à Autoridade do Desenvolvimento Sustentável.

Art. 5º - Fica resguardada a competência da Autoridade do Desen-
volvimento Sustentável no que se refere à supervisão temática do Ca-
lendário Rio2030 e o acompanhamento de sua execução, de forma
que esteja assegurada adequação curatorial e harmonização entre as
iniciativas.

Art. 6º - Os órgãos e entidades da administração pública estadual di-
reta e indireta deverão apresentar à Autoridade do Desenvolvimento
Sustentável, até 1º de fevereiro de 2022, sugestões de iniciativas que
poderão se desenvolver no âmbito de programas de trabalho de sua
competência, nos termos do art. 4º, inciso II.

Art. 7º - Os órgãos e entidades da administração pública estadual di-
reta e indireta deverão usar, obrigatoriamente, a Marca Rio2030 du-
rante toda a vigência do ano de 2022.

§ 1º - A Subsecretaria de Comunicação Social da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil fornecerá todas as diretrizes necessárias ao cor-
reto uso e identificação da Marca Rio2030, conforme manual de uti-
lização da Marca, devendo as entidades respeitá-las integralmente.

§ 2º - A utilização da Marca Rio2030 poderá ocorrer sem prejuízo da
utilização de outras marcas do Estado.

Art. 8º - A Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade será
responsável pela regulamentação deste Decreto.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador do Estado do Rio de Janeiro

Id: 2356280

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 25 de Novembro de 2021 às 04:16:35 -0200.
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